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COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 3.098, DE 2021

Dispõe  sobre  o  uso  de  amálgamas  de
mercúrio em procedimentos odontológicos.  

Autor: Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

Relatora: Deputada ANA PAULA LIMA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  nº  3.098, de 2021,  dispõe sobre o uso de

amálgamas de mercúrio em procedimentos odontológicos. 

A  justificativa  do  projeto  se  fundamenta  na  necessidade  de

redução progressiva  do uso de amálgamas mercúrio  até  sua total  abolição

como parte dos compromissos assumidos pela ratificação da a Convenção de

Minamata pelo Brasil.  

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas

comissões;  despachado  à  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável  (CMADS); à Comissão de Saúde (CSAÚDE);  e à Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, I, do RICD). 

Tramita em regime ordinário (art. 151, III, do RICD). 

Não há projetos de lei apensados.

Na  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável, em 04/10/2023, foi apresentado o parecer do Relator, Dep. Nilto

Tatto (PT-SP), pela aprovação e, em 25/10/2023, aprovado o parecer. 

Nesta Comissão de Saúde, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

Cabe  a  esta  Comissão  se  manifestar  sobre  o  mérito  da

proposição  em  relação  à  saúde,  nos  termos  do  inc.  XVII,  do  art.  32,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Inicialmente,  gostaria  de  cumprimentar  o  nobre  Deputado

CARLOS HENRIQUE GAGUIM pela preocupação em relação aos profissionais

odontólogos e ao meio ambiente.

O  uso  de  amálgamas  de  mercúrio  em  procedimentos

odontológicos  tem  sido  uma  prática  comum  por  décadas  devido  à  sua

durabilidade e custo acessível. No entanto, há um crescente movimento global

em favor  da  redução  gradual  desse  material,  uma vez  que  seus  impactos

ambientais e potenciais riscos à saúde são cada vez mais evidentes. Diante

disso, é essencial incentivar políticas que promovam a substituição progressiva

do amálgama de mercúrio por alternativas mais seguras e sustentáveis.

Um  dos  principais  argumentos  para  a  redução  do  uso  do

amálgama  de  mercúrio  está  relacionado  aos  seus  impactos  ambientais.  O

mercúrio é um metal pesado altamente tóxico, que pode contaminar solos e

corpos  d'água  quando  descartado  de  forma  inadequada.  Mesmo  em

consultórios  odontológicos,  há  riscos  de  liberação  desse  material  no  meio

ambiente, contribuindo para a poluição e afetando ecossistemas aquáticos. A

Convenção de Minamata sobre Mercúrio, da qual o Brasil é signatário, reforça

a  necessidade  de  diminuir  o  uso  desse  elemento  para  proteger  o  meio

ambiente e a saúde pública.

Além dos impactos ambientais,  há preocupações quanto aos

efeitos do mercúrio sobre a saúde humana. Embora a Organização Mundial da

Saúde (OMS) afirme que as  obturações de amálgama são seguras para  a

maioria da população, algumas pesquisas indicam que a exposição prolongada

pode levar à liberação de vapores de mercúrio, afetando o sistema nervoso e

causando outros problemas de saúde, especialmente em indivíduos sensíveis,

como gestantes, crianças e pessoas com alergia ao mercúrio. Nesse sentido, a

substituição do amálgama por materiais como resinas compostas e cerâmicas *C
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pode reduzir esses riscos, restringindo o uso de amálgamas de mercúrio aos

casos  estritamente  necessários,  conforme  a  avaliação  do  profissional

odontólogo.

Ademais, avanços tecnológicos na odontologia têm permitido o

desenvolvimento  de  materiais  restauradores  cada  vez  mais  eficazes  e

acessíveis. Atualmente, alternativas como resinas compostas e ionômeros de

vidro oferecem resistência e estética superiores ao amálgama, sem os riscos

associados ao mercúrio. 

Apesar  do  custo  inicial  dessas  opções  ser  mais  elevado,  o

investimento em tecnologia e capacitação profissional pode tornar sua adoção

mais  viável  a  longo  prazo,  beneficiando  tanto  os  pacientes  quanto  o  meio

ambiente.

Diante  desses  fatores,  é  imprescindível  que  governos  e

instituições de saúde incentivem políticas públicas para a substituição gradual

do  amálgama  de  mercúrio.  Medidas  como  subsídios  para  materiais

alternativos, capacitação profissional e campanhas de conscientização podem

facilitar  essa  transição  de  maneira  responsável  e  eficiente.  Assim,  a

odontologia pode evoluir para práticas mais seguras e sustentáveis, garantindo

benefícios tanto para a saúde humana quanto para a preservação ambiental.

Portanto, dentro do que cabe a esta Comissão se manifestar

nos  termos  regimentais,  entendo  que  o  projeto  de  lei  ora  em  análise  é

meritório.

Em face do exposto, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 3.098,

de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

ANA PAULA LIMA

Deputada Federal PT/SC

Relatora

2025-10266
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